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PODER EXECUTIVO 
 
PORTARIAS 

 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº0878/2023, DE 29 
DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 
de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º -CONCEDER a Rita de Cássia da 
Silva Costa, CPF: 067.118.454-71, como 
vice- presidente do Conselho Municipal de 
Saúde, 04 (quatro) diárias no valor unitário 
de R$ 400,00 (quatrocentos reais),  
totalizando o valor de  R$ 1.600,00 (hum 
mil e seiscentos reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Brasília/DF, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da 04 (quatro) diárias tem como 
finalidade participar da 5ª Conferência 
Nacional de Saúde do RN, com Tema 
Central: “A politica de Saúde Mental como 
Direito: pela defesa do cuidado em 
liberdade, rumo a avanços e garantia dos 
serviços de atenção psicossocial no SUS”, 
que será realizada em Brasília/DF, nos dias 
11 a 14 de dezembro de 2023. 
 

Local de destino: Brasília/DF. 
 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento de 04 (quatro) 
diáriasde que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de 
novembro de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
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Portaria nº 0879/2023, de 29 de 
Novembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU,no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º -Concede ao servidor, o Sr. Camilo 
Vinicius Trindade Silva, matricula nº 
012084-1, exercendo a Função de Técnico 
em Meio Ambiente, lotado (a) no (a) 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, de acordo com o art. 85, da Lei 
Municipal nº 700/94, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), Licença Premio durante 03 
(três) meses a partir de 02/01/2024, 
referente ao período aquisitivo 2015/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 29 de 
novembro de 2023. 

 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0880/2023, de 29 de 
Novembro de 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. 
Georgia Cybelle Carvalho Lima de Abreu, 
Efetiva na função de Técnico(a) em 
Edificações- matrícula nº 014222-1, com 
admissão em 22/05/2015, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Pesca, Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30(trinta) dias, a partir de 
02/01/2024, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 29 de 
novembrode 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
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